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PROJETO DE LEI EXECUTIVO
N° 007/ 01

AUTORIZA., o Poder Executivo Municipal,a firmar convênio com o
Centro de Integração Empresa-Escola - CIEE.

EMENDA MODIFICATIVA

Dá nova redação ao Art. 2°
'1/"o,o.

Artigo 2°. Passa a vigorar com a seguinte redação
"O prazo de cada estágio concedido pelo Município será de 1 (um) período
de 6 (seis) meses, consoante Art. 4,0, b, do Decreto 87.497, podendo o
referido estágio ser pr~rrogado por mais 1 (um) único período de 6 (seis)
meses."

JUSTIFICATIVA

Justificamos, a presente Emenda Modificativa, por que entedemos
que o referido Convênio deve,
- oportunizar rotatividade de estagiários.
Oportunizar uma experiência mais efetiva, no referido estágio.
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